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TQMADA DE PRECOS

NP TP«OO1¿2022 - SEINFRA

OEIETO CONTRATAÇÃO DE SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS, VISANDO A ELABORACAO DE AUDITORIAS E LAUDOS
TÉCNICOS, MEDIANTE A CONFERÊNCIA DAS EATURAS DE ENERGIA
ELETRICA DA ADMINISTRACAO DIRETA E INDIRETA DO IVIUNICIPIO,
ELABORACAO DE MEMORLAL DE CALCULO DE CONSUMO E POTENCIA
DO PARQUE DE ILUMINIACAO PUELICA, VERIFICAÇÃO DO MODELO
TARIEÁRIIO APLICADO EM CADA UNIDADE CONSUMIDORA, COM
INTUITO DE OETER A REPETICAO DE INDEEITOS DOS VALORES
COERADOS INDEVIDAMENTE, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA
DE INPRAESTRUTURA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO
ANIÉXO 1 DO EDITAL.
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PREFEITURA MUNICIPAL OE IIIIORAOA NOvA '*"="l'i«~zA
EDITAL TOMADA DE PREÇOS N TP 001 2022 SEINFRA

1 zPREÃMEULQ
O titLIlar da Origem desta lieitaçan tOrna públiee, para eOnl1eeime1¬ItO des interessades, que a COmis.SãO
Pern¬.ane1¬Ite de 1.ieitaçaO, nnmeatla pela FOTO.-Iria n". 1908«E/2011-OAB, de 19 de agOstO de 2021, enmp-Osta
pelns Sewideresz Adriane Luis Lima Oirae - Presidente, Paule 1'"lenriqne Nunes 1*~lOgLIeira - lvlemltire e
Walissen Ralieln Cruz - Men¬Il3rO, tOrna pfibliee que fara realizar lieitaI_:aO na rnndalidade Temada de Preçea,
tipn MI-_-nOr 1-"reçO, para entaeiie de preçes referente a eOntrataç.ã.O de sewiçes téeniees prnfissinnais
es|:.~eI:.ialiEadOs, referente aO Ohjern deste eertame, Olriservaclas as nermas e eendieües clO presente Edital e as
dispesiçees eOI¬Iticlas na Lei n" 8.666, de 21 de junhe de 1993, da Lei nf' 8.078, de 11/O9/1990 - Cedige de
Defesa de C`.OnsuI¬nidOr, Deerete n" 6.204/07, Lei Oemplementar nf* 123 de 14- de dezembre de 2006, Lei
OO-mplementar nf' 147 de 0? de Ageste de 2014, Lei Federal IT" 1.55/2016, de 2? de OutLIl;IrO de 2.016, Deerete
Federal 11° 9.412 de 18 de ]L1nhO de 2Ú18, Lei Federal 12.44-U de 07 de jI.1ll1O de 21111 que aiteta O tltultä V11-A
da COnst'i1idaçaO das Leis dO Tralialhe e demais I¬IOrmas pertinentes e, ainda, pelas disposições estal:IeieI:idR.s DO
presente edital e seus aneNOs, a realirarzse na sala da OOmissñO Permanente de l..ieiraI;:i"IO da Prefeitura
Municipal de MORADA NOVA, eOI¬n Sede a Av. Maneel Castre, nf' 726, Centre, MORADA NOVA, Ceara,
nO dia 26 de janeire de 2022, ea 0811.00 heras. (HORÁRIO LOCAL).

g . DO _OE;IETO E DO VALOR MÉDIO
1.1 A presente lieitaçarz destina›se. s ObteI¬Iç.aO de prepesta mais MaI¬ItajOsa para Administraçae, relativa R
CONTRA TACÁO DE SEE I/IÇOS TÉCNICOS PEOPISSIONAIS ESPECIALIZADOS; VISANDO A
ELAEOIIACAO DE AODITOEDIS E LA LIDOS TÉCNICOS MEDIANTE A CONFERÊNCIA DAS
PA TIIPAS DE ENEIIOLA ELETRICA DA ADMINISTEAÇAO DIRETA E INDIRETA DO
MUNICIPIO, EIAEORACAO DE MEMORIAI. DE CÁLCULO DE CONSUMO E POTENCIA DO
PAPODE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PEPIPIOI CA'O DO MODELO TAEIPÁRIO APLICADO EM
CADA UNIDADE CONSIIMIDOID-I, COM INTLIITO DE OETEE A PEPETIOA'O DE INDEEITOS
DOS VALONE.S COEEADOS INDEICDAMENTE, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
EMPIIAESTE IITLIPA, CONFORME ESPECIPICAÇOES CONSTANTES DOANEXO IDO EDITAL.

2.2 DO VALOR MÉDIO: O valer g10l:›a1 tOtal estimado para a eaeetieãe sera de R$ 1.061.642,69 (hum
rnilhãe, sessenta e um mil, seiseenres O quarenta e deis reais, sessenta e nOve eentaves), sI.IjeiI:O as incidências
trilâtitãirias nermais.

2.3. DA EXPECTATIVA DO INOREMENTO DE RECEITA: salientames que a expectativa da
in‹:.remenI1aI_:i-'IO de receita seja em tOrnO de Rfli .5.2¿l-2.679,97 (einee rnilliöes dLI:entOS e quarenta e deis mil,
seiseentes e setenta e nO¬.Ie reais, neventa e sete een taves)

3 -DAS CONDIÇÕES E RESTRICQ"ES DE PARTICIPACAO

3.1 - DAS OODJDIÇOES DE PAITTIOIPAÇAO
3.1.1 - Fecleta participar de presente eertaI¬ne lieirat-Orie pessea juridiea, devidamente l¬Iahilirada a prestar Os
sewiçes Ohjere desta 1ieitaI;ãO, na Ferma dO que dispee O § 2° dO art. 22 da Lei n° 8.666/'93 e silas alterações
pe-steriOre.S, Deerete Federal ri* E-1.412 de 18 de jI.1TIhO de 2018.
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3.1.2 - Os participantes da licitação deverão ser representados nO ato licitatorio por procurador legalmente
lrahilitado. Para tanto, dever'-'I O mesmo apresentar procuração por instrumento público (EM CARTORIO) e
especifica Ou particular, esta última com firma reconhecida, para O certame ora exposto, acotnpatiltitda de
copia do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de eleição dO outorgante,
etc.), acompanhado da carteira de identidade COM FQTQ REQE1'~1TE+, na hipotese de socio ou diretor,
apresentar documento de identidade juntamente com Os envelopes de l.¬Ia1Ii.litai;.ão e propostas, mas não
incluidos nestes.
3-1.3 - A participação na presente Tomada de Precos e facultada a toda e qualquer firma individual ou
sociedade regularmente estalaelecida no pais, qLIe esteja devidamente cadastrada na Prefeitura Municipal de
MORADA NOVA Ou que atenderem a todas as condicoes para cadastramento ate O 3° (terceiro) dia útil
anterior à data do recebimento das propostas (dia 21 de janeiro de 2022 das 08:00 até as 11:30 horas),
ol_Iservada a necessaria qtialificacão e, seja especializada, credenciada no objeto desta Litzitaçao e que satisfaça a
todas as ei-:igencias da presente Edital de Tomada de Precos e seus ane:-tos.

3.2 - DAS RESTRICOIÉS DE PARTICIPACAO
Estarão impedidos de participar desta licitação:

2.2.1. O Empresário:
a) Em estado de Falencia, sob Concurso de Ctedotes, em. Processo de Recuperação ]I.Idicial ou Extrajudicial
ou, ainda, em fase de Dissoluçiio OLI Liquidação, conforme a Lei ne 11.101/2005;
li) Apenado com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de Contratar com a
Admiiiistracati Piliblica em qualqtiet de suas esferas;

2.2.2. A Empresa:
a) Consorciada sob nenlruma forma;
13-) Em estad.o de Falencia, sob Concurso de Ctedotes, em Processo de P.ecuperaç.ão Judicial ou EI-ttrajudicial
ou, ainda, em fase de Dissoliiçao ou Liquidação, conforme a l_.ei nfl 11.101/2005,
C) Declarada inidonea de acordo com O previsto no inciso IV do Art. 87 da 1..ei Federal ri" 8.666/93 por Orgão
ou Entidade da Administração Publica Direta ou Indireta, Federal, Distrito Federal, Estadual ou Municipal, e
que não tenha sua idoneidade restabelecida;
d) Suspensa de Licitar e Contratar com O Municipio de Morada Nova, e/ou com a Adrriinistração Publica em
qtlalqtlet' de suas esferas;
el Cujos Diretores, Responsáveis Legais oI.1 TecIIit1tIs, Membros de Conselho Tecnico, Consultivo, Deliberativo
ou Administrativo ou Socio, pertençam, ainda que parcialmente, de Empresa do mesmo grupo, ou em mais de
urna Empresa, que esteja participando desta licitação oL1 sejam Fiincionarios, Empregados OLI ocupantes de
Cargo Com issionado da Prefeitura Municipal de Morada Nova - Estado do Ceara;
e. 1) Caso constatado, ainda que a posteriori, tal situação a empresa licitante será desqualificada, ficando esta e
seus representantes incursos nas sançoes previstas no Art. 90 da Lei 11° 8.666/93;
f) CLIja atividade social não seja pertinente e compativel com os olijetos deste Edital;
2.2.3. O autor do Projeto Basico ou E:-tecutivo, Pessoa Juridica, exceto na condição descrita no § le, Art. 9° da
Lei ri” 8.6615/93 e silas alterações.

2.3 ‹ DA PAP.TlC1PACAO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQU'E1*~lO PORTE
2.3.1. Serão consideradas Microempresas-ME*s ou Empresas de Pequeno Porte-EPP`s a sociedade empresária, a
sociedade simples e o empresario a que se refere o Art. 906 da Lei ni”. 10.406/2002, devidarnente tegistrados
no P.egi.stro de Empresas l\/lercantis ou no Registro Civil de Peãetifle 11-IIÍCÍÍEHB, HH füflflfl LWFEVÍPFH HH L'-'IÍ
Complementar Ir* 123, de 14/12/2006 e Lei Complementar nf' 147, de 07/'08/2014. __
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2.3.2. As empresas organizadas sob a forma de Empresa de Pequeno Porte-EPP ou lx/1icroempresa~ME,
amparad.as pela Lei Complementar ne 123, de 14-/ 12/2006, deverão observar o Art. 43 daquele diploma,
apresentando, na fase de biibilitação, toda a documentação adiante exigida, ainda que com restrições.
2.3.2.1. Caso ocorra alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e traballiista, sera assegurado O
prazo de 05 (cinco) dias uteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado O vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a criterio da Comissão de Licitação, para a
regularização da documentação, pagamento' ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais Certidoes
Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negsitiva.
2.3.3. A não»regI.Ilarizaç.ão da documentação, no prazo previsto no subitem anterior deste Edital, implicará
decadência do direito ã contratação, sem prejuizo das sançoes previstas no Art. 81 da Lei ne. 8.666, de 21 de
junl-io de 199.3, sendo facultado ii Administração convocar por ordem de classificação os remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, OLI revogar a licitação.
2.3.4. A dispensa de verific.aç.ão da regularidade fiscal na fase de habilitação não traduz dispensa da
documentação referente a situação fiscal e tra1:Iall-Iista da Empresa de Pequeno Porte«EPP ou Microempresa-
ME, apenas postergando essa verificação para O momento da celebração do Contrato, ol¬Iservando‹se O Art. 42
da Lei Complementar n° 123, de 14-/12/2006.
2.3.5. Na presente licitação sera assegurada como criterio de desempate a preferencia de contratação para as
Microempresas-M Eis e Empresas de Pequeno Porte-EPP's, de acordo com o Att. 5* do Decreto nf* 6.204, de
05/09/2007. Nas demais hipoteses, havendo empate, este sera resolvido por sorteio, nos termos da Lei ni'
8.666/93.
2.3.6. Relativamente a Empresa de Pequeno Porte-EPP e Microempresa-l\/1E, considera verificado empate nos
casos estabelecidos pelo fixado no §1° do Art. 5° do Decreto ni* 8.538, de O6/10/2015.
2.3.7. Caso a lic.itante pretencla beneficiar-se das prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 e demais
alteraçoes (Lei Complementar n ° 147 de 0? de agosto de 2014), devera apresentar, na fase de habilitação,
Declaração expedida pela junta Comercial, comprovando a condição de Microempresas-ME`s e Empresas de
Pequeno Porte-EPP's ou Cooperativa, de enquadramento em um dos dois regimes ou Certidão expedida pela
junta Comercial, também comprovando tal condição. Quando a Certidão não estiver com indicação de prazo
de validade será considerado O prazo de ate 90 (noventa) dias, a contar da data da expedição da mesma. Os
licitantes deverão estar, ainda, cientes de que a informação consta.nte na declaração/certidão da junta
Comercial será analisada em conjunto com O que se demonsI.¬ta nas demais documentações de habilitação,
como o Balanço Patrimonial.
2.3.7.1. O enquadramento de uma empresa como i\/licroempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme
reza a l.-C 123/2006, e feito com base na receita bruta aLIf1~:-.ritia em cada ano-calendário, sendo
responsabilidade da empresa proceder ao seu devido enquadramento ou desenquadrarnento.
3.3.7.2. Sera, portanto, criterio de desclassificação (em caso de Lic.itação Exclusiva) ou de não utilização dos
beneficios legais, empresa que apresente Declaração/Certidão Simplificada da junta Comercial que declare o
enquadramento da empresa como ME/EPP e sua Documentação de Habilitação Economico-Financeira não se
coadune com tal condição. Casos excepcionais poderão ser devidamente jt.Istificados atraves de documentação,
a ser analisada pela Comissão de Licitação.

Parágrafo Primeiro: 1*~1enhuma pessoa, natural ou juridica, ainda que munida por procutaç.ão podera
representar nesta licitação mais de um licitante.

Parágrafo Segundo: A participação na presente licitação se efetivarã mediante a apresentação, na data, hora C
local expressamente indicado no Aviso de Licitação, e no preãmbulo deste edital, da Documentação e da(s)

¬ S'

Fmpesta(s) de Preços, endereçaclas a Presidente da Comissão Permanente de Licitação. Não sera aceita, em
qualqtter lripotese, a participação de licitante retardatãrio, exceto corno ouvinte.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA Nova . “ ._,
Av. MANOEL CAsTI=Io, NP. Tzs - CENTRO - MORADA NOvA - CEARA- CEP sas-te.aaI:I 81.
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Paragrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-ã
as penalidades previstas na legislaç.ão.

Parágrafo Quarto: Os participantes que decidirem protocolar os envelopes de habilitação e proposta comercial,
deverão ser representados no ato por procurador legalmente hal:Iilitad.o de procuração especifica pública ou
particular (Ali/IPIAS COM A NUMERAÇÃO DO CERTAME), esta ultima com firma reconhecida, copia
autenticada do ato constitutivo acompanhado da carteira de identidade COM FOTO RECENTE; na hipotese
de socio ou diretor, copia autenticada do ato c.onstitutivo acompanhado da carteira de identidade O
PQÍIQ RECENTE. Nenhuma pessoa, fisica ou jurídica, ainda que munida por procuração poderá representar
nesta licitação mais de um licitante no ato do protocolo.

A - DOS DOCUMENTOS, DE IFIABILITACÃO

4.1-1-lalaijiçgção juridica:
4.1.1 R Cedula de identidade e CPF clo(s) resp-onsãvel(is) legãl(i.s) ou signatãrio(s) da proposta;
4.1.2- Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.1.3- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente registrados, em se
tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por açoes, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores;
4.1.4- inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria em
exercicio;
4.1.5- Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão c.ompetente, quando a atividade
assim O exigir;
4.1.6 -› Alvará de Funcionamento, da sede funcional da empresa.
4.1.7» Certificado de Registro Cadastral (CRC) de empresas de prestação de serviços, objeto deste certame,
expedido pela Prefeitura de MORADA NOVA, dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do
ohjeto da licitação.

4. 2› Regjtjaridticle Fi§›g¬fi 1:
4.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa juridica (CNP]);
4.2.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de isenção.
4.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e lx/lunicipal do domicilio ou sede do
licitante, OLI outra equivalente na forma da Lei.
Ohs.: A prova de regularidade para com a Fazenda Federal constata tios seguintes documentos:
a) Certidão de quitação de trihutos federais emitidos pela Receita Federal; C, Certidão quanto a Divida Ativa
da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;
4.2.4 - CERTIFICADO DE REOULARIDADE DE SITUAÇÃO » CRS, OU EQUIVALENTE, perante o
Cestor do Fundo de Oarantia por Tempo de Serviço - FCTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante,
devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresen.tados na comprovação da
regularidade fiscal C trahalhista, da sede da licitante.
4.2.5 - PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DEEITOS 1NADll'-/IPLIDOS PERANTE A JLJSTIÇA DO
TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo Vil-A da Consolidação das
Leis do Tral¬.:all¬Io, aprovada pelo Decreto-lei ni* 5 .45 2, de 1” de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do
licitante.

4.3 P _QtIalifica.çãg,Iecnictt: --

-_IE'}

PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MORADA NCVA
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4.3.l. 1-*reva de inscricae eu registre da empresa l.lClTAI**~lTE, bern ceme des respensavel(is) tecnicelsl,
acempanbade de suafis) carteira(s) prefissienal(is), (ENGENHEIRU ELETRICISTA), que censte cem aptidae
para desempenlie de atividade pertinente ae ebjere da liciracãe, junte ae Censelhe Fiegienal de Engenharia
Arquitetura e Agreneme (CREA).
4.3.2. Apresentar ne minime Ol (um) atestade de capacidade tecnica em neme da licitante, emitide per pessea
juridica de direite ptiblice, ceniprevatide que a licitante esteja exernltaníle eu tenlaa executade services
cempativeis eu similares cem e ebjete desta licitacae.
4.3.3. A experiência na realizaçae des services: referides ne item 4.3-2 sera Feita mediante apresentatae de ART
- Anetacae de Respensabilidade Tecnica, emitida pele ('1Rli".A, vinculada a ebra eu service ebjete de atestatle
de capacidade tecnica a que se refere e item.
4.3.4. Apresentar cemprevacãe de viiicule empregaticie de prefissien al detenter de(s) atestade (s) e/eu da (s)
certidees de acerve tecnices, mencienada ne subitem 4.3.2. desta TOMADA DE PREÇOS, devera cemprevat
atraves de cepia, es seguintes requisitesz
al EMPREGADO: Carteira de Trabalhe e Previdencia Secial - CTPS, expedida pele Ministerie de Tralaall-ie -
DRT; Ficha de Regisnre de Ernpregade (PRE) que demensn-e a identificaçae de p1'efissir_irial, bern cerne da
in fermaçãe da (GFIP) des últimes U3 (tres) rneses imediatamente anterieres a presente licitaçae;
bl SÓCIO: centrate secial eu estanite secial, devidamente registrada ne ergae cempetente, cemprevande que
participa da seciedade, pele menes, desde e mes anterier ae da publicaçae deste edital;
e) DIRETOR: cepia autenticada de centrate secial registrade legalmente cemprevande a funçae, pele menes,
desde e mês anterier ae da piiblicacae deste Edital, em se trarande de Firma individual en limitada, eu ainda
da ata assembleia de sua investidura ne carge, devidamente publicada na. imprensa eficial, em se tratande de
seciedade anenima; eu;
cl) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: centrate de prestaçae de services, dentre de prare de
validade, cemprevande vincale prefissienal da empresa para cem e prestader de service, cem firma
recenhecida de centratade e de cenrratante, e, cem validade dentre de praze deste certame.

4.4 - Qualificacãe Ecer1_¿j'_›,_1'j,11',,:g - Financeira:
4.4.1 ‹ C'.erti.dae negativa de falência eu recuperaçae judicial, eu liquidacae judicial, eu de execuçae
patrimenial, cenferme e case, expedida pele distribuider da sede de licitante, eu de seu demicilie, dentre de
prase de validade previste na prepria certidae;
4.4.1.1» Na ausencia da certidae negativa, a licitante em recuperacae judicial devera cemprevar a sua
viabilidade ecenrÍ¬.=mica, mediante decumente (certitlae eu assemell-iade) emitide pela instância judicial
cempetente; eu cencessãe judicial da recuperacae nes termes de art. 58 da Lei n" 11.101/2005. Gu
hemelegacae de plane de recliperêicae e:-ttrajudicial, ne case da licitante em recuperacãe extrajudicial, nes
termes de art. 164, Êl 5°, da Lei nf* l I.lU1/2005.
4.4.1.2. A empresa em recnperaeae juclicial/extrajudicial cem recuperacãe judicial/plane de recuperaçae
extrajuclicial l-ieinelegade devera demenstrar es demais requisites para habiliraçae ecenemicefinanceira.
4.4.2 » Balance Patrirnenial e Demenstrações (Ílentabeis de Liltime exerclcie secial (2020). lá ÊKÍEÍVEÍE fi
apresentades na ferma da Lei (cem indicaçae de N” de Livre Diarie, númere de Registre na junta Cemercial e
riu1riei'aç.ae das telhas ende se encennam es lançamentes, termes de abertura e enceramente) que cemprevem
a bea situaçae financeira da empresa, vedada a sua substituiçae per balancetes eu balances previseries,
pedende ser atualirades per indices eficiais quande encerrades ha mais de O3 (tres) meses da data de
apresentaçae da prepesta. Os mesmas deverae estar assinades pele centader (regisnade ne Censelbe Regienal
de Cíentabilidatle) e pele Titular eu Representante legal da empresa. As assinaturas deverae estar devidamente
identificadas, sende ebrigateria a apesicae da certidae de regularidade prefissienal de Clenrader.
a) Ne case de empresa recem~censn-uida (lia menes de Ol ane), devera ser apresentade e balance de abertura
artenipanl-iade des termes de abertura rlevidarnente registrada na junta (Êemercial, censtande ne Balance e
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número do Livro das fol..l¬ias nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por r.ontador registrado no Conselbo 'Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal
da empresa;
b) Para Sociedades Anonimas e outras Companhias obrigadas ã publicação de Balanço, na forma da Lei
6.404/76, copias da publicação no Diario Cšficial, ou jornal de grande circulação, ou copia
registrada/autenticada na junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
b. I. Balanço patrimonial;
b.2. Demonstração do resultado do exercicio;
b.3. Demonsnação das origens e aplicaçoes de recursos;
b.4. Demonstração das rnutaçoes do patrimonio liquido;
b.5. Notas explicativas do balanço.
4.4.2. .l - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), atraves de fotocopia do livro Diario,
inclusive com os Termos de Abertura e de Ericerramento, devidarnente autenticado na junta Comercial sede
ou domicilio da Licitante ou em outro Órgão equivalente.
4.4.2.2 » A comprovação de boa situação financeira será aferida pela observância, dos indices apurados pelas
formulas abaixo, cujo calculo deverá ser demonstrado em documento proprio, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista l¬ial¬.~ilitado, onde deverão ser apresentados no mínimo os seguintes indices:

a) lndice de Liquidez Corrente:

LC » Ativo Circulante = ou '> 1,50
Passivo Circulante

b) lndice de En.di.vidamcnto Geral

EC - Passivo Circulante + Exigivel a longo prato - ou 4 0,8
Ativo Total

Parágrafo Unico: Sera considerada inabilitada a empresa que apresentar lndice de Liquidez Corrente inferior
a 1,5 (um inteiro e cinco décimos), como tarnbem, que apresente indice de Endividamento Geral superior a
0,5 (oito décimos).

4.4.3 - Apresentar Garantia de Proposta de 1% (um por cento) do valor estimado para execução dos serviços,
do valor estimado do objeto da contratação (ver cláusula 2.2. de edital), nas modalidades abaixo especificadas,
tendo sua validade que cobrir a vigência da Proposta., na seguinte forma na seguinte forma:

a) Canção em dinbeiro (C/C - 2785-5; AC.: 0fš63»X, BANCO DO BRASIL);
b) Seguro Garantia;
c) 1¬`iança Bancaria, conforme Carta de Fiança Bancária - Garantia de Proposta do Contrato.

4.5 › De-1n_g__i_s_DocunE_p_tos ldeçgg-zjirios Egça a 1-labijj_1;_açä
4.5.1 ‹ Apresentar memorial fotografico Sede da empresa (partes internas e externas) e algum documento de
agua, lua, telefone, outros, que comprove o funcionamento da empresa a participante do certame.
4.5.1.1 ~ A comprovação do documento tera que ser emitido com a mesma razão social da empresa, não serão
aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em bipotesc alguma em nome de pessoa fisica,
mesmos estas sendo socio(s) e ou Proprietário da empresa-
4.5 _ l .2 - Não sera permitido comprovação de identificação com colagem atraves de computação grafica. H,
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4-5.3 - Declaração de que e licitante concorda com todas as normas determinadas atraves deste Edital
(ANEXO Vl;
4.5.4 - Declaração do licitante de que inexiste qualquer impedimento de licitar com a Administração P1.'1blica
(ANEXO VI);
4.5.5= Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando conforme determina o inciso
}'OO-(Ill, art. 7" da Constituição Federal (ANEXO VII);
4.5.Õ= Declaração de lnexistêrrcia de Vínculo empregatício corn o Município de MORADA NOVA do(s)
socie(s) e/ou proprietário da empresa (ANEXO IV);
4.5.7. Declaração de Elaboração lnclependente de Proposta (ANEXO VIII);
4.5.8. Consulta junto á Controladoria Octal da União das certidões negativas cerrecionais (CCU»li]; CEIS;
CNEP e CEPIM); atraves do site: (lrr:tps:¿¿cer'§_ig,l,ogs,.,r1;,-111.grn-'.lir).

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do
licitante, com n úmero do CNP]/Nil: e, preferenciaIn¬.ente, com o endereço respective;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da
matriz, ou se o licitante fer uma filial todos os documentos deverão estar com o numero do CNP] da filial,
exceto quanto a certitlão quanto a cerrirlão de debitos junto á Receita Federal, por constar no proprio
documento que e valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do
FOTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar
documento comprobarorio da autorização para a centralização;

Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
docurnenres cleverão ser apresentados com o numero do CNP]/MF da matriz e da filial simultaneamente; ou
serão dispensados da apresentação de docurnentos com o número do CNPJ/MF da filial aqueles documentos
que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Quarto: A falta de qualquer documento listado nesta cláusula; a sua irregularidade; o seu
vencimento; a atrsêricia das copias xerografadas devidamente autenticadas, ou a ausência das vias originais para
a autenticação pela Cornissão Permanente de Licitação, ou a falta da publicação da imprensa oficial; a
apresentação de documentos de habilitação fora do envelope lacrado e especifico (Envelope A) tornará a
empresa respectiva será inabilirada do presente certame, sendovllie devolvido o (EIIVEIDPÉ Bl.

Parágrafo Quinto; Quem prestar dec.laração falsa no documento de que trata os itens anteriores. sujeitarfseá as
penalidades previstas na legislação.

Parágrafo Sexto: quando qualquer documento (HABILITACAO) emitido estiver sem prazo de validade, será
considerado que o mesmo terá validade de 30 (n'inta) dias.

Parágrafo Sétimo: As arrtenticaçoes poderão ser feiras no Departamento de Licitaçoes, pela proprio presidente
da Comissão tlc Licitaçoes, com ate 01 (um) dia de rrntecederrcia a d.ata da sessão inaugural, das 08h as 1211.

Parágrafo Oitavo: O documento obtido pela intemet não precisa ser autenticado, devendo constar o
certificado de autenticidade quando for o caso.

Parágrafo Nono: A licitante que pretenda se utilizar dos beneficios previstos nos artigos 42 a 45 da l-ei
Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá. apresentar no Envelope da Documentação çlef
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Habilitação, alem de todos os documentos acima elencados, declaração formal de que se enquadra como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.
Parágrafo Décimo: O licitante que deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos nesta fase de
habilitação ou que o fizerem em desacordo corn as normas deste edital, será considerado automaticamente
inabllitaclo, não sendo concedido sob qualquer pleito, prazo para complementação desses documentos, salvo o
disposto no fã 3° do artigo 48 da Lei n° Sobe/93.

Parágrafo Décimo Prirneiro: Ae licitante considerado inabilitado, nos termes acima, serão devolvidos,
devidarnente lacrados, os envelopes contendo as Propostas de Preços.

4.o « Os documentos acima referidos deverão ser entregues ern envelope lacrado, distinto ao da proposta, tendo
no seu frontispicio os seguintes dizeres:

À
comissão 1>eai.ou~isN'rE DE Licitação
PREFEITURA MUNici1='aL os Moaaoa Nova
Toiviaoa DE raeços 'Nr inner/zozz .seiriaaa
Eiwatore “a” - nocuivianros oe i-iaaitiraçao
PROPONENTE: _ __ , _____.

5 - DA PROPQSTA DE IPRLQQS

5.1 - As propostas de preços serão entregues em envelope fechado e lacraclo, o qual conterá as seguintes
lndicriçoes:

1

A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA IVIÍUNICIPAL DE MORADA NOVA
TOMADA DE PREÇOS N” TP-001/2022 « SEINFRA
ENVELOPE “B” -¬ PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE:

5.2. - Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes previamente
habilitados nos termos deste Edital, a serem apresentadas em 01 (urna) via impressa, de forma a não conter
folhas soltas, sem emendas, rasuras ou borroes, contidas em involucros opaces fechados e lacrados de forma tal
que torne detectável qualquer intento de violação de seu contetrdo, especificando o Objeto de forma clara e
inequívoca, e ainda contendo;
5.5 - A razão social e o ni'rmeto do CNP);
5.4. Indicação clo nome e numero do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
5.5. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado
ri.goros.ar'nente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o
julgamento a ter mais de um resultado;
5.6. Em caso de divergência enne os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os expressos
em algarismo e por extenso, prevalecerá o ultimo;
5.7 - O prazo de execução clo objeto con nanral será para de 12 (doze) meses, e, deverá ser contada da data de
emissão da Ordem de Serviço;
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5.8. - O prazo de validade da proposta será de no minimo o0 (sessenta) dias corridos, a contar da data da
entrega das propostas;
5-9. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a
ser ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tals come: impostos, taxas,
fretes e outros.
5.10» Na condução e julgamento deste certame e vedado o uso de qualquer elemento, criterio ou fator sigiloso,
secreto, subjetivo ou reservado qtre possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer dos principios ou o
julgamento equitativo da licitação.
5.11» Não se considerará qualquer oferta de vantagens não estabelecida neste Edital, inclusive financiamento
subsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. Bem como
não se admitirá Proposta de Preços que apresente preços unitários, parciais, totais ou global slmbolicos,
irrisorios, de valor zero, excessivo ou manifestamente inexequlveis.
5.12- Para auxiliar na análise, avaliação e comparação das Propostas de Preços, a Comissão Permanente de
Licitação poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessario a respeito de sua Proposta.,
inclusive o detalhamento dos preços unitários. A solicitação e a resposta deverão ser feiras por escrito (carta, e-
mail, telegrama ou fac-simile). E vedada a alteração do preço ou substancia da Proposta de Preços.
5.13» As Propostas de Preços que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital e seus Anexos serão
verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma:
a) Discrepãncia entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso.
b) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado mantendozse o
preço unitário, a quantidade e corrigindo-se o produto.
t.) I'-irro de adição: será retificado, conservandofse as parcelas corretas e trocando-se a soma.
5.14- Se o licitante não aceitar as cerreçoes feitas nos termos supracitados. sua Proposta de Preços será rejeitada
e desclassificada.
5.15~ Apos a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso X, e 48,
incisos I e ll, da Lei na 8.666/93, as Propostas que:
a) Apresentar preço global superior ao orçarnento estimado para os serviços pelo orgão requisitante d.a
licitação;
IJ) Não atc1'rderem ás exigências contidas neste certame.
5 . 16 « No caso de empate das Propostas:
5.16. 1- Será assegurado, como criterio de desempate, preferência de contratação para as Microempresas›l\/IE's e
Empresas de Pequeno Porte»EPP's, de ac.orcIo com e Art. 5° do Decreto n" 6.204, de 05/09/2007. Entendefse
por empate aquelas situaçoes em que as Propostas apresentadas pelas mesmas sejam iguais ou superiores em até
10'-io (dez por cento) a Proposta de menor valer (empate ficto), desde que o melhor preço não seja de uma ME
oti EPI”.
5. l(i.2» Ocorrendo empate, na forma do item anterior, na fase de classificação das Propostas, proceder=se»á da
seguinte forma:
a) A llvlicroempresazb/IE ou Empresa de Pequeno Porte~EPP, mais bem classific.ada será comunicada via contato
telefonico oii e=mail eletronico pela Comissão julgadora do certame sobre o empate, e poderá apresentar
Proposta de Preços inferior aquela considerada vencedora no prazo de 24 (vinte e quatro) horas apos
solicitação da Comissão Permanente de Licitação. A nova Proposta deverá ser apresentada em papel timbrado,
de iiorrna clara e precisa, não podendo ser manusc.rita, nem conter rasuras ou entrelinhas, assinada pelo
licitante ou seu representante legal, devidamente identificado. O não cumprimento deste item pode acarretar a
desclassificação;
bj) Se a ME ou EPP, convocada na forma da alinea anterior, não apresentar nova Proposta. inferior a de menor
preço, será facultada, pela ordem de classificação, as demais ME e EPP, a apresentação de nova Proposta, no
prazo e na forma prevista na alinea “a” deste item.
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c) Se houver duas ou mais ME e/ou EPP corn Propostas iguais, será realizado sorteio, em ato publico para
estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova Proposta, na forma das alineas
anteriores.
5.105- Se nenhuma ME ou EPP satisfizer as exigências deste Edital, ou ainda não existindo ME ou EPP
participante, permanecerá a classificação inicial e será considerado vencedor d.o certarne o licitante detentor da
Proposta originalmente clc 1'fl.enor valor.
5.l6.4~ Procedida á classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, e não for o caso
de utilização da preferência do subitem anterior, o desempate fa1'~se~á obrigatoriamente atraves de sorteio,
depois de obedecido ao disposto no Ê 2° do Art. 5° da Lei n" 8.666/9.5. em ato público, para o qual todos os
licitantes classificados serão convocados em horário e local a serem definidos pela Comissão Permanente de
Licitação. Decorriclos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem que cornpareçam todos os convocados, o
sorteio será realizado a despeito das ausências.
5.17» Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar~se da previsão contida no
Art. 43, §5°, da l..ei Federal nf' 3.656/95.
5.18- A proposta apresentada deverá conter assinaturas do represente da empresa, em todas as folhas, dando
ciência que os mesmos assinam em conjunto.
5.19» Apos apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das puniçoes
,ass-Isis. as ciszssis .. “nas saaçoss atazrinisraarivas".

s - De PaoesmmEn 
6.1 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preço será realizada
no dia, hora e local previsto nesta Tomada de Preços;
15.2 - Recebidos simultaneamente os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e “B”
PROPOSTA DE PREÇOS, procedetfse-á a abertura tios envelopes referentes á documentação;
6.3 -« Será aberto o envelope (A) - Documentos de Habilitação, para anãli.se, e para serem rubricados pela
Comissão e pelos licitantes presentes;
6.4 › Em seguida ao exame realizado na documentação, será divulgado o resultado da liabilitação;
6.5 › Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, apos obedecer ao disposto no att. 109,
inciso I, alinea "a" da Lei de Licitaçoes, fará a devolução aos inabilitados de seus envelopes propostas lacradas.
6.6 z Apos a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação;
0.7 - E iiiiciacla a fase de julgamento das Propostas, corri a abertura dos envelopes propostas dos licitantes
balsilitados, que serão examinados e rubricados pela Comissão e l..icitantes presentes;
6.5 - Dar~se divulgação do resultado do julgamento das propostas e observãncia ao prazo recursal previsto no
art. 109, inciso I, alinea "b", da Lei nf' 8.666,/93 e alteraçoes posteriores;
15.5? z Será lavrada Ata circunstanciada durante o transcorrer do certame;
I5.l0 z façultaçla a Comissão de Licitação ou atitoriclade stiperior, em qualqtier fase da licitação, a promoção
de 'diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada á inclusão posterior de
documento otI informação que deveria constar originalmente da proposta;
6.11 - Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimento licitatorio, e, tanto na fase de l¬Iabil.itação
quanto na fase de julgamento das propostas, e se os mesmos desistirem do prazo recursal, desistência esta que
deverá ser consignatla em Ata, e, assinada pela Cornissão e por todos os participantes do certame, poderá se
passar da Fase de I-labilitação para a Fase de julgamento das Propostas na rnesma sessão;
6.12- Não liaverrdo possibilidade de apreciação imecliata da documentação no dia marcado para a abertura do
certame, a Comissão suspenderá os trabalhos e marcará a clata para a divulgação clo resultado da habilitação.
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7.1- A presente licitação será julgada pelo criterio, MfiN“ , em conseqiiencia, no julgamento das
propostas, a Comissão de Licitação observará apenas o preço proposto das empresas habilitadas, sagrando-se
vencedora a que apresentar o Menor Preço O-lobal, ressalvado o Art. 48 da Lei 8.666/93.
7.2- Serão desclassificadas as propostas:
7.2.1- Que não atenderem as especificaçoes da Tomada de Preços;
7.2.2- Que apresentarem preços irrisorios, de valor zero, ou preços excessivos, inexeqüiveis, ou preços
incompatíveis com a realitlade rnercadologica;
7.2.3- Não sera considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, ressalvadas as exceçoes previstas no § 3° do art. 44, da Lei
de Licitaçoes;
7.2.4- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como criterio de desempate será assegurado
preferência ã empresa nacional;
7.2.5- Pcrmanecendo o empate, a classificação se fará, obrigatoriarnente, por sorteio, vedado qualquer outro
processo. _
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8.1- O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao autor da proposta vencedora, mediante Connate a
ser firmado entre este e a Prefeitura lvlunicipal de MORADA NOVA. O adjudicatãrio tem o prazo de 0.5
(c.ince) dias para assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim.
8.2- Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigaçoes constantes deste edital e não assinar o
Contrato no prazo estabelecido no item 8.1, e facultada a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA convidar
a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmm condiçoes da primeira
colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

s .. oo conrggrg E Das si ;ggQr~.ITaAi¬Agoes
9.1- á celebrado instrurnento de Contrato, de acordo corn o Art. 10 da lei 8.666/93 e em conformidade
com a minuta anexa ao presente Edital, que devera ser assinado pelas partes no prazo de 0.5 (cinco) dias, a
partir da data da convocação encaminhada á licitante vencedora do certame;
9.2- A recusa injustificada do adjuclicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total ria obrigação, ficando sujeito as penalidades previstas
na Lei nf' 8.666/93 e alteraçoes posteriores;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e St-:LIS aliosoã (PE
houver), bem como os demais elementos concementes ã licitação, que serviram de base ao processo lieitato-rio;
9.4- O prazo de convocação, poderá ter irma única prorrogação com o mesmo prazo e condiçoes estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçoes propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação
consoante prevê a Lei n° 8.6156/93 e suas alteraçoes posteriores.
9.5 - E facultativo a administração celebrar o “Termo Contratual", podendo substitui-le por outros
instrurnentos hábeis tais c.omo carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de serviço.
9.6 - Apos Assinatura da Ordem de Serviços e/ou Contrato, por parte da CONTRANTANTE e
CONTRATADA, a empresa tera no máximo 10 (dez) dias iniciar o objeto deste certame.
9.7- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e solidária
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9.8 - As subconn-ataçoes porventura realizadas serão integralmente cusreadas pela Cotitraifada- __/7)/:gi-;;-fI¡'_;_¡.|-'
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9.10« A Prepenente vencedera da licitacae, pedera subcenrrarar es services, ebjete deste certame, ate e limite
de 20% (vinte per cente), cem a anuência previa da Gestera de Oenrrate, e ern plene cumprimente de art. 72
da l.-ei 8.666/93 e suas alteritcees;
9.11 - Nan pedera ser subcenrrarada empresa que tenba participade de precesse licitaterie e que tenha side
censiderada inabilitada.
9.12 » A Cíentratada devera se-licitar íern¬iaImente a Uestera de Centrate es pedides de subcentratacae, cem es
quais a mesma pedera anuir mediante a apresentacae de tedes es decurnentes eaigides ne itern 4-. e subitens.
9.13 - Qualquer subcentra.tacae semente sera pessivel cem a anuência previa da Prefeiturit Municipal de
Merada Neva, atraves de respensavel per cada centrate, que estigira centrate firrnsde entre a empresa
vencedera e e seu subcentrarade, mediante a apresentaçae de tedes es decumentes estigides neste Edital e
auterizacae e:=tpressa da PMMN.
9.14- Da selicitaçae prevista ne item acima, censtara eztpressamente que a empresa centratada É s unica
respensavel per tedes es services ez-:ecurades pela Subcentratacla, pele faturamente em seu exclusive neme, e
per tedes es demais eventes que envelvam e ebjete desta Licitacae.
9.15» O centrate firrnade entre a Centtatada e a Subcentratada sera apresentade a PMMN, que peclera ebjetar
relarivarnente as cláusulas que pessam vir em seu desiaver eu ensejar respen.sal:›ilidades e encarges de qualquer
Hattlreza.
9.16» Neste centrate devera estar expresse que a empresa CONTRATADA e a anica respensavel per tedes es
services executadas pela Subcentratada, pele faturarnente em seu exclusive neme, e per tedes es demais
eventns que envelvam e ebjete prepeste desta licitacae.
9.1? ~ Em bipetese nenhuma havera relacienamente centratual eu legal da CONTRATANTE cem es
subcentratades.
9.15- A CONTRATANTE reserva‹se e direite de vetar a utilisacae de subcentratadas per rasees técnicas eu
administrativas.

ia -nas essleseõranaeeaemrsurs
10.1. Selicitar a ez-tecucae de ebjete a CONTRATADA atraves da emissae de Ordem de Service.
10.2. Prepercienar a CONTRATADA tedas as cendicees necessarias ae plene cumprimente das ebrigaçees
decertentes de Terme Cennatual, inclusive cem e fernecimente de ebjete de certame, censeante estabelece a
Lei Federal n” 8.666/1993 e suas alteracees.
10.3. Fiscitlisar e ebjete deste centrate atraves de sua unidade cempetente, pedende, em decerrancia, selicitar
previdências da CONTRATADA, que atenderá eu justiiicara de imediate.
10.4. Netificar a OONTRATADA, de qualquer irregularidade decerrente da eaecuçae de ebjete centratual.
10.5. Efetuar es pagamenres devides a CONTRATADA nas cendicees estabelecidas neste centrate.
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste insrrumente,
10.7. Ei-tigir e cumprirnente de tedes es centprentisses assurnides pela Oenrratada, de acerde cem as clausulas
centratuais e es terrnes de sua prnpesta.
10.8. Netificar a Oentratada, per escrite, sebre imperfeições, falhas eu irregularidades censtatadas nes services
prestacles, para que sejam atletadas as medidas cerretivas necessarias.
10.9. Ettigit' da Oentratada, a qualquer tempe, decumentaçae que cernpreve e cerrete e tempestive pagamente
de tedes encatges previdenciaries, trabalhistas, fiscais c cemerciais decerrentes da ez-:ecuçae deste Oentrate.
10.10. Receber e ebjete de centrate, atraves de Sater respensavel per seu acernpanbamente e fiscalieacae, em
cenferrnidade cem e art. 73, 11, da Lei n° 3.666/93.
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11.1. A Contratada, alem da disporril_rilizêrÇao de mao de obra, des equipamentos e nratt:riai.s necessarios a
perfeita execucao dos servicos, bem corno das obrigaçoes constantes neste Edital, obriga-se az
11.2. Iniciar, as atividades em um prazo de ata 10 (dez) dias apos e recebirnente de auterizacao do
Contratante, a prestacao des serviços nes respectivos locais visitados de forma cronologica prevendo,
informando, em tempo habil, qualquer motivo impeditivo eu que a impossibilite de assumir e serviço
conforme e estabelecido.
11.3. Apresentar, antes de inicie das atividades a serem realizadas nas dependencias de Contratante, relacao
de pessoal a ser alocado nes respectivos serviços, cem dades pessoais de iderrtificacae e manta-la
rigorosamente atualizada, se for e case. A criterio de Contratante pedem ser, ainda, solicitados documentos
cornplemcntares, tais cerne; dticumeittaçatr comprobatõria de idoneidade e de qualificação profissional des
profissionais que n-abalharao nas dependências de Contratante, Carteira Profissional, Carteira de Saúde e
ficha individual completa, da qual constarão todos es elementos necessarios a perfeita identificação de cada
profissrorurl. Apresentar, quando solicitado, comprovantes de pagamentos de beneficios e Encargos Sociais e
Trabalhistas.
11.4. Manter, durante e servico nas dependencias de Contratante, seus empregados, devidamente
uniformizados, portando, sua identificação, cem seu nome, funçao e e nome da Contratada, nao sendo
admitidos uniformes incompletos, sujos eu cem mau aspecto.
11.5. Selecionar e treinar rigorosamente seus empregados, observando qualidades tais como polidez,
discrican, tato para l.idar cem e público, ficando a Contratada, para todos es efeitos legais e administrativos,
responsavel perante e Contratante e terceiros peles atos e emissões por eles praticados no desempenho de
suas funcoes.
11.6. Assumir de forma integral e ilimitada a vinculação trabalhista exclusiva des seus empregados, ne
desernpenho des serviços objeto deste Contrato, respondendo por rodo e qualquer ônus supertade pele
Contratante, decorrente de eventual cendenacae em demanda trabalhista proposta por seus empregados,
autorizando, desde ja, a retençao des valores correspondentes aos créditos existentes deste Contrato e de
outros porventura existentes entre as partes.
11.7. Prestar, ne prazo maximo de T2 (setenta e duas) botas, todos os esclarecimentos que forem solicitados
pele Contratante, cujas reclamações se obriga prontamente atender, designando um representante ou
preposto com poderes para tratar com o Contratante.
11.8. lnstruir a mao de obra que venha a prestar servicos nas dependencias do Centratante ou a manter
contate direto com seus servi.dores ou prestadores de serviços, quanto as necessidades de acatar as orientações
do preposto do Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas.
11.9. Permitir ao Contratante a fiscalizacao, a vistoria dos servicos e o acesso as suas dependencias, bem como
prestar, quando solicitadas, informações visando o bom andamento dos servicos.
11.10. Providenciar, imediatamente apos o recebimento de solicitaçao do Centratante, o afastamento de
qualquer empregado ou preposto que ernbarace a fiscalizacao ou que se conduza de mode inconveniente ou
incornpativel corn o exercicio das funt_:ões que lhe forem atribuídas, ou, ainda, aquele que, a critério do
Con tratante, nao esteja habilitado e/ou qualificado para a prestação dos serviços.
11.11. Assegurar ao Contratante o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer
servico que nao esteja de acordo com a tecnica atrial, normas ou especificações e que atentern contra a sua
seguranrga eu a tle terceiros, ficando certo de que, em nenhuma hipotese, a falta de fiscalização de
Contratante eximira a Contratada de suas responsabilidades provenientes do Contrato.
1 1.12. Atender' de imediato as reclamações do Contratante sobre a execucao do serviço. No raso de recusa eu
demora por' parte da Contratada de atendimento a qualquer reclaniacao de Contratante, podera este confiar
a outrem a execucao dos serviços r'et.la.mados a expensas da Connatada, cujas despesas serão descontadas, cle
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uma se vez quando do pagamento subsequente devido pelo Contratante, não cabendo impugnação de seu
valor e sem prejuízo das penalidades cabíveis.
11.13. Controlar a frequencia dos seus empregados que venharn a prestar serviços nas dependências do
Contratante, responsabilizando›se pela fiscalização diaria deles, inclusive no periodo noturno e especialmente
nos horarios de substituição dos plantonistas que, em nenhuma hipetese, poderão se retirar dos prédios
portando volumes ou objetos sem a devida aurorizaç.ao.
l 1.14. Operar e agir corn organização completa, fornecendo a mão de obra necessaria a execução dos serviços
objeto do Contrato, realizando, tambem, todas as atividades inerentes a direção, coordenação, fiscalização,
adrninistração e exec.uç.ão d.os serviços.
11.15. Conduzir seus trabalhos em harmonia com as atividades do Contratante, de rnode a nao causar
transtornos ao andamento normal de seus serviços e horarios estabelecidos em normas internas, nem
quaisquer enus relativos ao uso de recursos materiais ou humanos.
11.16. Executar os serviços obedecendo as tecnicas apropriadas e com emprego de mao de obra especializada,
materiais e tecnica de primeira qualidade, observando orientação do Contratante.
11.17. Responsabilizanse por quaisquer irregularidades, ainda que resultantes de inrperfeiçees tecnicas ou
vícios pre~existentes nos equipamentos, os quais nao implicam em corresponsabilidade do Contratante ou de
seus agentes err prepostos, sendo que a regular fiscalização dos serviços pelo Contratante nao exclui nem
reduz a responsabilidade da Contratada.
11.18. Manter disponibilidade de pessoal em niveis que permitam atender a Contratante, bem como impedir
.que a mao de obra que cometer falta disciplinar qualificada, como de natureza grave, seja mantida ou retorne
as instalaç.ões do Contratante.
11.19. Responsabilizar-se pela execução dos serviços contratados, obrigando-se a reparar, exclusivamente as
suas expensas e clentro dos prazos estabelecidos, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras
irregularidades verificadas na execução dos serviços.
11.20. Arcar exclusivamente com todos os custos relativos a realização completa do serviço contratado,
encarregando-se do respectivo custo de toda a mão de obra e demais insumos necessarios ao cumprimento do
contrato.
11.2 l. Assumir o õnus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, connribuiçoes orr emolumentos
federais, estaduais e municipais, seguro de acidente do trabalho, que incidarn ou venham a incidir sobre os
serviços objeto do Contrato, apresentando os comprovantes, quando solicitados pelo Contratante.
11.22. Assumir todas as responsabilidades legais, danos materiais ou pessoais que forem causados a terceiros,
seja por atos proprios da Contratada, seja por atos de seus operarios ou prepostos, sem que isso venha a
reduzir o direito do Contratante de exercer a mais ampla e cornpleta fiscalização dos trabalhos contratados,
por meio do responsavel designado para este fim.
11.23. Relatar ao gestor do contrato toda e qualquer irregularidade observada nos locais de prestação do
serviço e que pessarn representar risco ao patrimonio, a documentação, aos servidores e contribuintes.
1 1.24. lndlcar um supervisor para realizar periodicamente, em conjrrnto com o Contratante, o
acompanhamento tecnico das atividades, visando a qualiclade da prestação dos serviços.
11.25. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes de sua
culpa ou d.olo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do
Contratante em seu acompanhamento.
11.25. Manter, durante roda a execução do contrato, rodas as condiçoes que culminaram em sua habilitação.
l1.2?. Solucionar eventuais defeitos apresentados nos equipamentos, atraves de conserto do componente
defeituoso ou atraves de substituiçao por orrtro corn caracteristicas e qualidade igual ou superior, sem onus a
CONTRATANTE, no prazo rnaximo de 30 (PPÍIHH1 Clíiifl;
11.28» Pagar seus empregados no prazo previsto ern lei, sendo tambem de sua responsabil.idade o pagamento de
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidarn sobre a prestação dos serviços contratados inc.lusi¬ve as
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contribuições previdenciarias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho
etc, ficando excluida qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA por eventuais
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a irraclimplencia da CONTRATADA, com referencia as
suas obrigações, não sc transfere a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
ll.29»Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, tral.¬ralhistas e previdenciários relacionados corn o objeto do CONTRATO;
11.30-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados a União, Estado,
Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
11.31» Todo material e/ou equipamentos necessarios a realização dos serviços serão de responsabilidade da
Contratada, bem corno todas as despesas corn alimentação e deslocamentos necessarios para a prestaçao dos
serviços.
11.32 - Emissão de relarerios dos serviços prestados;
11.33 - Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referencia - ANEXO I.

jg - pg ojzaaçao Do corzrmalo

l2.1› O Contrato tera vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podenclo ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, ate o limite de 60 (sessenta)
meses, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal 11°. 8.666/93, e, com vantagens junto
a PMMN, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
12.1.l . A Contratada não tem direito subjetivo a prorrogação contra.rual.
12.2. Toda prorrogação de contratos sera. precedida da realização de pesquisas de preços de mercado err de
preços contratados por outros orgãos e enti.d.ades da Administração Pública, visando a assegurar a rnanutenção
tia contratação mais vantajosa para a Administração, em relaçao a realização de uma nova licitação.
12.3. O contrato não podera ser prorrogado quando:
12.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedi.da de contratar com a Administraçao, nos termos do
artigo B7, inciso III, da Lei 11° 8.666, tie 1993, ou tenha sido declarada inidenea para licitar ou contratar corn a
Administraçao Pública, enquanto perdurarem os efeitos;
123.2. A Contratada nao mantiver, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
12.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do val.or do contrato, dos custos fixos ou variaveis não
renovaveis que ja tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigencia da contratação;
12.4. A prorrogação de contrato devera ser promovida rnediante celebração de ten-no aditivo.

,i,_,_"i_;-_ II')_Ç REAIUSTAMEN IQ DE PREÇOS

13.1. Sera adrnitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados corn prazo de vigência igual ou
superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno minimo de 01 (um) ano, mediante a aplic.ação do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (1PCA)e/ou o disposto na I_ei nf* 5.666/93, art. 65, §1°.
13.2. O interregno ml.nimo de 01 (um) ano sera contado;
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentaçao das propostas constante do Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da dara do fato gerador que deu ensejo ao ultimo
reajuste ocorrido orr precluso.
13.3. O prazo para a Contratada solicitar' o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente a
dara em que se completou o computo do interregno minimo de 01 (um) ano, ou na data do encerramento da
vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
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1.3.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocerrera a
preclusão do direito ao reajusrze.
13.3.1. I. Ee a vigencia tio contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste so podera ser pleiteade apos o decurso
de novo interregrro minimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital.
13.312. Caso, na dara da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo indice de reajuste
adotado, a Contratada devera solicitar a inserção de clausula no termo aditivo de prorrogação que resguarde o
direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo indice, sob pena de preclrrsão.
13.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigencias iniciadas observandofse o
seguinte:
a. A partir da data em que se completou o computo do inrerregno minimo de 01 (urn) ano;
b. Era data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para
concessão tios proxi.mos reajustes futuros;
13.5. A der.isão sobre o pedido de reajuste. deve ser feita no prazo maximo de 30 (trinta) dias, contados a partir
da data da solicitação da Contratada.
13.6. Os reajustes serao formalizados por meio de apostilarnento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, c.aso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.
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14.1. O prazo para pagamento sera tie ate 30 (trinta) dias, contados a partir da dara da apresentação da Nota
Fiscal/1-'fatura pela Contratada.
14.2. O pagamento sornente sera efetuado apos o "ateste", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Connatada, que conrera o detalhamento dos serviços executados.
14.2.1. O “ateste” fica condicionado a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada corn os serviços efetivamente prestados.
14.3. 1-lavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Patu ra ou dos documentos pertinentes ir contratação, ou,
ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente ate que a Connatada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento in1ciar›se-a apos a comprovação da
regularização da situaçao, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
14.4. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
14.4. .l. Não produziu os rcsrrltados acordados;
14-.4-.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
14.5. Antes do pagamento, a Contratante realizara consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
14.6. O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Eancaria de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agencia e estal_¬.e.1ecirnento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
14.7. Sera considerada corno data tio pagamento o dia em que constar como emiricla a ordem bancaria para
pagar-nen te.
14.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
14.9. Nenhum pagamento isentara o FORNECEDOR das suas responsabilid.ades e obrigaçoes, nem
implicara aceitação definitiva do fornecimento.
14.10» Sera admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados corn prazo de vigencia igual
err superior a 12 (doze) meses, desde que observado o inrerregno minimo de 01 (um) ano, mediante a aplicação
do lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (1PCA)e/orr o disposto na Lei nf* 8.666/93, art. 65, ššls.
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14.1 1- C3 interregna minirna de Oi. (um) ana sera cantada;
a. Para a prirnaira reajuste: a partir da data limite para apresentacaa das prapastas canstanre da Edital;
b. Para as reajustes sulasequentas aa primeira: a partir da data da fata garadar que deu enseja aa última
reajusta acarrida au preclusa.
14.12- C1 prata para a Cantratada salicitar a reajuste encerra-se na data da prarragacaa cantratual sul¬›ss-quente
a dara am que se campletau a camputa da interregna minima da O1 (um) ana, au na data da encerrarnenta da
viga-ncia da canrrata, casa naa haja prarragacaa.
14.13- Casa a Cantratada naa salicite a reajuste tempestivamente, dentra da prasa acima fi:-tada, acarreta a
praclusaa da direita aa reajuste.
14.14- Se a vigência da aantrata tiver sida prarragada, nava reajuste sa padera ser pleiteada apas a decursa de
nava intarreg¬na minima de O1 (um) ana, cantada na fartrra prevista neste Edital.
14.15- Casa, na data da prartagacaa canrratual, ainda naa tenha sida divulgada a nava indice de reajuste
adatada, a (Éantratada devera salicitar a inserçaa de clausula na terma aditiva de prarragaçaa que resguarde a
direita futura aa reajuste, a ser exercida taa laga seja divulgada a nava lndice, sal: pena de preclusaa.
14.16- Os navas valares cantratuais decarrentes da reajuste teraa suas vigências iniciadas absenfanda-se a
seguinte:
a. A partir da data ern que se campletau a camputa da interregna minima de O1 (um) ana;
li. 'Ern data líitura, desde que acardada entre as partes, sera prejuiaa da cantagem de pariadicidade para
cancessaa das praitimas reajustes frituras;
14.11- A decisaa sabre a pedida de reajusta deve ser feita na prasa ma:-tirna de 30 (trinta) dia.s, cantadas a
partir da data da salicitacaa da Cantratada.
14.18- Os reajustes seraa [iarmalieadas par rneia de apastilamenta, esceta quanda caincidirern cam a
prarragaçaa canrratual, casa em que clevaraa ser farmalisadas par aditamenta aa cann-ata.

Paragrafa Única: as pagarnentas seraa realizadas de acarda cam a praparcianalidade da receita recuperada.

15. ag, patsauçaQ D0 Q_¬a_1sTc›

15.1. - A licitante vencedara devera executar as servicas de acarda cam a Terma de Referência - Anasra l.
15.2- Nenhuma alteracaa padera ser iutradusida nas c.andir_:aes lsasicas e especificas desta edital a seus
respectivas ane:-ras, saiu a prévia e czapressa autarisacaa da ADM1NlSTRƒ\ÇÃD PÚBLICA.
15.3- Qtralquer alteracaa a ser intradusida na pl.anejamenta au nas padraes de eaecucaa das services, quanda
prapasta pela licitante vencedara, devera ser feita par escrita e sa sera executada se far previamente analisada e
apravacla, tambem par escrita, pela ADMlN1S"1"FLAÇÃC) PÚP›l_.IC.ÍA.
15.4- A licitante vencedara naa padera ceder, transferir au subempreitar, na tada au em parte, a eitecucaa das
serviças cantraniais sem a previa autarisacaa escrita da ADMINISTRAÇÃO PÚBl.I(ÍlA e manter plenarnente,
quaisquer que sejam as circunstancias, suas respansalailidades, assumidas par acasiaa da assinatura da
insrrumenta cantratual.
15.5-A eszecncaa da Cantrata devera ser acampanl-tada e fiscalisada par representante da Prefeitura Municipal
de l\/Iarada Nava, especialmente designada.
15.6- if) representante da Prefeitura Municipal de Marada Nava anatara em registra prapria tadas as
acarrancias relacianadas cam a ei-recucaa da canrrata, determinanda a que far necessaria a regularisaçaa das
faltas au defeitas alaservaclas.
15.7- As dacisaes e pravidancias que ultrapassaram a campetëncia da representante deveraa ser salieiradas aas
seus superiares em tampa 1-iabll para a adacaa das medidas canvenientes.
15.8- C) prasa para a inicia da prestaçaa das sarvicas fica fiz.-tada em até O5 (cinca) dias úteis cantadas a partir
da data da recelairnanta da Cilrdeni de Servicas.
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15.9- Os services a serem er-:ecutadas deveraa ahedccer rigarasamente as narmas e cadigas aplicaveis aa service
em pauta, senda que as especifrcacaes da ABNT e da ANEE1.. seraa cansideraclas cama elemenra lrase para
quaisquer servicas.
15.10- Únde as nar-mas da AEINIT faltarem au faretrr amissas, deveraa ser cansideradas as. prescricaes,
indicacaes, especificacaes, nartrras e regtrlamentas de argaas/entidades internacianais recanhecidas cama
referencia técnica.
15.11- O acampanhamenta e/au a ertecucaa das services deveraa ser realizadas pela(s) prafissianal (is), cuja
acer-va tecnica inrplicau na qualificacaa tecnica da empresa CONTRATADA au autra de igual au superiar
qtraiificacaa.
15.12.- A canrratada devera indicar prafissianal para representa-la cama prepasta nas atividades relacianadas a
er-recucaa da canrrata. C) representatrte sera respansavel par decidir enr name da catrtratada e participará de
reuniaes e autras atividades de caardenacaa, planejanrenta, acampanhamenta e avaliações que venham a ser
canvacada pela Municipio.
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16.1. O licitante que ensejar a retardamenta da esecucaa da certame, naa matrtiver a prapasta, falhar au
fraudar na e:-:ecucaa da Cantrata, campartar-se de nrada inidanea, fizer declaracaa falsa au cameter fraude
fiscal garantida a direita previa da citaçaa e da ampla defesa., ficara impedida de licitar e catrtratar cam a
Adminisrracaa, pela prata de ate O5 (cinca) anas, enquanta perdurarenr as mativas dererrninantes da punicaa
au ate que seja pramavida a reabiiitacaa perante a prapria autaridade que aplicau a penalidade, sem prejuiza
das multas previstas na edital e tra tertna de carrtrata e das demais caminacaes legais.
161.2 - A Cantratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, etrr casa de itrerrecuçaa tatal au parcial da
can trata, erra de er-tecucaa, er-tecnçaa imperfeita, mara de ez-tecucaa, inadimplementa catrtratual au naa
veracidade das infarmaçaes prestadas, garantida a previa defesa:
1 - advertência, sancaa de que trata a itrcisa 1 da art. 87, da Lei n." 8.666/93, padera ser aplicada tras seguintes
casas:
a) descnmprimenta das ahrigacaes e respansabiiidades assunridas na licitacaa;
IJ) atrtras acarrencias que passam acarretar rranstarnas aa desenvalvimenta das services da Centratante, desde
que naa caiba a aplicaçaa de sancaa mais grave.
II ¬ multas (que paderaa ser racalhidas em qualquer agencia integrante da Rede Arrecadadara de Receitas
Federais, par nreia de Dacumenta de Arrecadacaa Municipal - DAM, a ser preenchida de. acarda canr
instruçaes farnecidas pela Clantratarrte);
a) de 0,3% (tres decima par canta) salrre a valar catrtratual tatal da ertercicia, par dia de atrasa na prestacaa
das services au indispanilrilidade da mesma, littritada a 10% (dez par canta) da nresnra valar;
lr) de 2% (dais par canta) sabre a valar canrrarual tatal da ertercicia, par infracaa a qualquer clausula au
candicaa da canrrata, naa especificada tras demais alíneas deste incisa, aplicada em clahra na reincidência;
c) de 5% (cinca par canta) da valar canrrarual tatal da ertercicia, pela recusa errr car-rigir qualquer service
rejeitada, caracterizanda-se a recusa, casa a carreçaa naa se efetivar nas O5 (cinca) dias qrre se seguirern a data
da canrunicacaa farmal da rejeicaa;
Ill - declaracaa de inidaneidarle para licitar art carrtratar cam a Administracaa Pública, errquanta perdrrrarem
as tnativas determinantes da punicaa au ate que seja pramavida a reahilitacaa perante a autaridade que
aplicau a penalidade, clepais da ressarcinrenta a Admirristracaa pelas prejuizas resultantes e depais de
clecarrida a praza da sancaa aplicada cam base na item 16.1.
16.3 - Ha pracessa de aplicacaa de penalidades e assegurada a direita aa canrraditaria e a ampla defesa,
garantida nas prazas de O5 (cirrca) dias uteis para as sancaes previstas tras incisas 1 e 11 da item 16.2 supra e .IO
(dez) dias carridas para a sançaa prevista na itreisa Ill da mesma itern. -_-
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16.4 - CJ valar da mtrlta aplicada devera ser recallrida aa Tesaura Municipal na praza de O5 (cinca) dias a
cantar da natificacaa au decis-aa tia recursa. Se a valar da nrulta traa far paga, au depasitada, sera
autnmatieanrenra els-sent-.taela da paganrenta a que a Cantratada fiser jus. Em casa de inesistencia au
insuficiência de credita da Centratada, a valar devida sera cabrada adnrinistrarivamente au inscrita cama
Divida Ativa da lvlunicipia e cahrada mediante pracessa de e:-:ecucaa fiscal, cam as etrc.argas carrespandentes.
16.5 - As sancaes previstas na item 15.1 e incisa III da item 16.2 supra, pad.eraa ser aplicadas as empresas
que, etrr rataa da carrtrara alrjeta desta licitacaa:
1 - Praticarem atas ilícitas, visanda frustrar as alajetivas da licitaçaa;
11 ¬ lÍ)enranstrarem naa passuir idaneidade para cantratar catn a Adnrinistracaa Pública, em virtude de atas
ilícitas praticadas;
III - saiterern candenacaa definitiva par praticarem, par meias dalasas, fraude fiscal tra recalhinrenta de
quaisquer rributas.
16.6 - As sancaes previstas tras incisas 1 e 111 da itenr 16.2 supra paderaa ser aplicadas juntamente carn a da
incisa 11 da mesma item, facultada a defesa previa da interessada na respectiva pracessa, na praza de U5
(cirrcül Clias úteis.
16.? - A licitatrte adjuclicataria que se recus-.rr, injustificadamerrte, em firmar a Cantrata derrtra da praza de 05
(cinca) dias úteis a cantar da natificacaa que lhe sera encaminhada, estara sujeita a multa de 5% (cinca par
canta) da valar tatal ad.judicada, sem prejuiza das demais penalidades cabíveis, par caracterizar
descunrprinrenta tatal da abrigacaa assumida.
16.8 - As sancaes previstas na item 16.7 supra naa se aplicam as detrrais licitantes que, apesar de rraa
vetrcedaras, venham a ser canvacadas para celehrarem a Terma de Cannata, de acarda cam este edital, e na
praza de 45 (quarenta e eita) haras camurricarem seu desinteresse.
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17.1 - Na interesse da CCJNTRATANTE, a abjeta deste Edital, Terma de Referencia e anertas padera ser
suprimida au acrescida ate a limite de 25% (vinte e cirrca par canta) da vaiar inicial da cantraracaa, facultada
a supressaa alem desse linrite, par acarda entre as partes, can farma dispasta na artiga 65, Ê 1° e 2 °, incisa 11
da Lei tr" 8666/93.
11.2- Na irrteresse da Administracaa, a valar inicial atualizada da cantratacaa padera ser aumentada au
suprimida ate a litnite de 25% (vinte e cinca par canta), cam fundamenta tra art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei rr°
8.6fr6/93.
17.3- A 1-icitarrte Canrratada fica ahrigada a aceitar, tras mesmas candiçaes licitadas, as acrescinras au
supressaes que se fizerem necessarias.
17.4- Nenhum acrescinra au supressaa padera exceder a linrite estahelecida nesta candicaa, er-tceta as
supressaes resultantes de acarda enn'e as partes.
111.5 - A gestaa, a acampanhatnenta e a fiscalizacaa da er-:ecucaa da ahjeta cansistetn tra verificacaa da
catrfarmiclade da prestacaa das servictrs e da alacacaa das recursas necessarias, de farma a assegurar a perfeita
cumprimenta da pacttrada, devenda ser er-tercida pela gastar, que padera ser ata-tiliada pela fiscal tecnica e
fiscal administrativa.
1'?.6- A gestaa administrativa da cantrata cahera aa resparrsavel da Secretaria requisirante, a quem carnpetira
gerenciar quaisquer acarrencias e alteracaes desses insrrumentas e designada para caardenar e camandar a
pracessa da fiscalizacaa da errecucaa da ahjeta.
17.7- A fiscalizacaa administrativa sera realizada par um servidar au camissaa de servidares apartunamente
designadas pela autaridade canrpetenre. A camissaa au fiscal seta farnralmente designada para acamparrlrar
atirrrltrlsttativamente et ertecttçaa c1a alnjeta, de fa1'1'1'u-1 at assegtlrat seu cunrpritnerrta, 1':›en't cama et tegult-triclacle
fiscal, rralralhista e previdenciária da CÍ`.anrratada e de seus empregadas, rrazenda aas auras da pracessa as
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elenrerrtas trecessaries e suficientes a canrjratibilizacaa das atas praticadas pela fiscalizaçaa, assim cama pela
recelrimenta das services e par atestar as natas fiscais para pagamenta.
17.8- A fiscalisaçaa tecnica sera realizada, par um servidar au camissaa de servidares epertunanrente e
farmalmerrte designada para acampanlrar tecrric.amente a ertecucaa da abjeta.
1 7.9- Aa gastar canrpete, etrtre autras atribuiceesz
a) Acempanhar e supervisienar as atividades das fiscais;
13) Tamar clecisões gerenciais;
c) Entranrinlrar a Secretaria, para analise, as irregularidades apentadas pela fiscal que demandenr aplicacaa de
penalidade;
tl) Encaminhar a Direteria Oeral, para cleliberacae, as pedidas de prerregacaa de praza, reajuste, abertura de
nava pracessa licitataria e demais alteraçaes que dependanr de fcrrnralizaçacr de terrrra atlltiva;
i`?. I O- A fiscalisaçaa tecnica canrpete, entre au.tras atribtricaes:
a) Ter canlrecinrenta da abjeta catrtratada, das dispasicaes da edital e das termes da itrstrunrenta centratual;
b) verificar, in laca, a cerrfertnitlacle da prestacaa das services e da alacaçae das rccursas necessarias, snatarrda
em registra praprie tadas as acarrencias relacianadas a sua e:-tecuçaa, que devem ser encaminhadas aa fiscal
administrativa da carrtrata;
c) atestar diretamente as natas fiscais cerrespendentes a prestaçae das services, diante da impassilriliclade de
atesta pela fiscal administrativa;
ci) salicitar ae(s) prepesta(sfl da CONTRATADA eu abter da Administracae, tempestivanrente, tadas as
pravidencias necessarias aa banr andanrenta 'deste cantrata e anertar aas ar.rtas da pracessa carrespandente
capia das dacumenras escritas que campravenr essas salicitacaes de pravidencias;
e) encanrinlrar aa gastar da cantrata as dacumentas que relacianem as acarrencias ensejadaras de sanções a
seretn aplicadas a CONTRATADA, para a adaçae de previdencias;
f) acernpanhar atestar a prestacae das services, enrititrde relateria circutrstanciade enr que deveraa canstar as
acaI'rë1rc.ias de indispanibilidade das services, au niia cunrprirnenta da Acarda de Níveis de Service (SLA),
benr cama demais inertecucaes cantratuais;
g) manter erganirade e atualizada utrr sistetrra de catrtrale em qtre se registram as acarrencias au as services
descritas de farma arralitica;
lr) Encaminhar aa gastar cia cantrata a dacumetrta que relaciatre as eeerrencias, cerrrutricatrde sabre eventuais
vicias, irregularitlades au bair-ra qtlalidade das services prestadas e que irrrpliquerrr multas a seretn aplicadas
CONTRATADA(s).
17.1 l- A fiscalizaçae administrativa campete, entre autras atribuições:
a) Ter catrlrecinrerrta da abjeta canrratada, das dispasicaes da edital e das termas da instrumenta cantratual;
bl Oerir as dacumentas relacianadas aa cerrtrate, juntande-es aes autes da pracessa administrativa, e
praviderrciar as encaminhamentas necessarias;
c) Elucidar ecasietrais dúvidas da representante da CONTRATADA;
cl) Atestar as natas fiscais cerrespendentes a prestaçae das services, cam base nas itrfarmacaes etrcanrinlradas
pela fiscal tecnica;
e) Natificar, par escrita, a. CONTRATADA acerca das evenras em desacercle cam as clausulas canrratuais,
certificande a seu recebinrente nas auras da pracessa;
f) Eectrsar a recebimente tias services que nae aterrdam as especifrc.-ações cantratuais;
gl Cuidar das praceclimenras relativas ir prarragacae de cenrrate e a trecessidade de abertura de trave pracessa
licitaterie, quande far a casa, cam a antecedërrcia minima necessaria;
lr) Selicitar a(s) C.ONTRATADA(s) e seus prepastas, au abter da CONTRATANTE, tempestivamente, tadas
as pravidêrrclas aa barn arrclarnetrta er-tecL1Ç.aa Cla servitça;
i) Acempanlrar e atestar, juntatrrente cam a gastar da cantrata, a recebinrerrre definitiva da erztecuçae de ebjete
licitaclcr, inclicarrdcr as acarretrcias verificadas;
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j) Natificar a CONTRATADA, par escrita, sabre inrperfeicaes, falhas au irregularidades canstatadas tra
errecucaa da carrtrare para que sejatn adetadas as medidas carretivss necessarias, indicadas pela Administracae;
lt) Acempanlrar e fiscalizar par nreia de insrrtinrentas de centrale a er-tecucaa da cantrata quanta a
regularidade fiscal, traballrists e previdenciaria da CONTRATADA, iirdicairde as ecarrei'rcias verificadas;
1) Verificar inecliatrte canferencia de planilha de calcula a percentual de service prestada e a nivel de satisfacaa
das usuaries referente a prestacae des services, para que se passa firmar e atestada de que es services feratrr
efetivamente realizadas cetrferirre as ertigeircias da cantrata;
nr) Acampatrhar a cumprimenta, pela CONTRATADA, das abrigircaes tralrallristas e saciais, ira ceirfernridade
tie art. 39 da IN 05/2017;
n) Seiicitar, previamente, a Secretaria permissaa de acesse e auterizacae parir a realiracaa de services fara da
hararia tie er-:pediente e em dias trae uteis, especificanda detalhadamente a service;
e) Seguir canr a fiscalizacae na cerrfarnridade das arts. 39 a 50 da IN 0.5/2017.
17.12- A fiscalizacaa das cerrrrares, ne que se refere ae cumprimenta das abrigacaes trabalhistas, deve ser
realizada cenr base em criterias estatisticas, levande-se ein catrsideracaa fallras que inrpactenr a cantrata cama
titn rede e trae apenas erras e falhas eventuais tra pagamente de algunra vantagem a um determinada
empregada.
17.13- Os cases emisses serae definidas pela gastar da canrrata, de mede que seja tnarrtitie e paclraa de
qualidade prevista para a ertecucae das services.
17. 14- A acae da fiscalisacae iraa er-:anera a CONTRATADA de suas respansalrilidades ceirtratuais.
17.15 - A fiscalizacaa de cantrata dar-se-a tres terines de art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sera designada
representante para ac.enrpanlrar e fiscalizar a entrega des bens e/eu services, airetatrde em registra prapria
tadas as acarrêrrcias relacicriradas a ertecticaa e cleternrinairda cr que far necessaria a tegulatizacaa de falhas au
defeitas abservadas.
17.16 - A fiscalizacae nae ei-iclui irenr reduz a respansabilidade da canrratada, inclusive perante terceiras, per
qualquer irregrrlaridade, ainda que resulte tie inrperfeicões tecnicas ari vicias redilritaries, e, na ecerrencia
desta, nae inrplica carrespansalrilidade da Administracae eu de seus agentes e prepastas, de canfarmidade cem
a art. 70 da Lei Federal nr 3.666/93 e suas alteracaes.
17.17 - O representante da Administracae atretara em registra praptie tadas as acerrencias relacieiradas cam a
ertecucaa de cairtrate, iirdicairda dia, mes e ane, lrem ceme a irenre das funcianarias a regularizacae
eveirtualnrente envelvides, deterirritrairda e que fer necessaria a regiilarizacaa das falhas eu clefeitas abservadas
e encsrtrrirrlrrrtrda as apcrtrtamentas a autaridade canrpetetrte para as pravitlêircias cabíveis.

is - pg rmsarsao DDNTRATUAL

13.1. A Prefeitura Municipal de Merada Nava padera rescindir a canrrata, independentemente de qualquer
iriterpelacae judicial eu erttrajudicial se a canrratada;
a) Dei.:-:ar de iniciar es services per periada superiar a 1.5 (quinze) dias, cairtades a partir da recebimenta da
erdetrr de inicia das services;
lr) Erzecutsr as services enr desa.carda cam as especificacõe.s ei-rígidas;
c) Naa cumprir eii cumprir irregularmente as clatisulas cantratuais eu a legislacaa vigente;
d) Canreter reiteradas atras na ersecucae das services;
e) Cedar eu trairsferir, na tada ari em parte, a prestacae de services sem a ertpressa auterizacae da Centratante;
f) Entrar em ceircerdata, falencia au dissalucae, eu recair tre pracessa de insalvencia sabre qualquer de seus
dirigentes.
15-2. Declarada a res_cisae centratual em decerrencia de qualquer um das fiindanrentas da irem anterier, a
¬'.¬.arrrt'atacla recebera ertcltlsivartierire a Pflgfimflntü düfi fiflwíçüs Exemltfldüã E I-Ecebidü' dflduzlflü Ú "f”`*_4_lÊz`*.1'
carrespandenre as rrrultas perventura er-tistentes. ._ ._.___ __ ' '
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18.3. Não caberá a contratacla indenização cle qualquer especie seja a que titulo for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estalselecidas.
15.4. lndependenten-rente do disposto nesta clausula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da
Prefeitura Municipal de Morada Nova, a qualquer epoca, sem que cailsa a contratada o direito cle reclamação
ou inclenisação a qualquer titulo, garantindo-llie apenas, o pagamento dos serviços executados e devidamente
rc-.cc:lJidos.
13.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita. e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
15.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos X11 e XVII do art. 78 da l..ei ni* 55.565/93. St-'H1 QUE llfljfl EUÍPH Clü
CONTRATADO, será esta ressarcicla dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.
1f5.'?~ Us procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral da
Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraclitorio e a ampla defesa, mediante previa e
c.omprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no praso de 10 (des) dias uteis,
contados de seu recebimento e, na hipotese de desistir cia defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de O5
(cinco) dias uteis, contaclos da intimação comprovada da decisão rescisoria.

19 - nas Nogw-.,s ÀNTICQRRUPÇÃO

19.1 « As partes declaram, neste ato, que conhecem e entenclem os termos da Lei n'-'J 12.846/2013 (lei
anticorrupção) e sua legislação correlara e estão cientes que na execução do instrumento convocatório e vedado
as partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores:
1 «. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevicla -.1 agente público ou a quem quer
que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
ll ‹ Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para celebrar o presente contrato;
Ill - Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de inodificaçoes ou prorrogaçoes do
instrumento convocarorio, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos
instrumentos contratuais;
W » Manipular ou fraudar o equililsrio economico-financeiro do presente contrato; ou,
V» De qua_ln_uer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer açoes ou omissões que
constituam pratica ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei ni* 12.846/2013, do Decreto ni' 8.420/2015 ou
de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato.

20-DA QQTACÃG 0RQA1vr§,1¶TÁnLa

20.1» As despesas clec.ortentes do contrato correrão por conta da Dotação O1-çameritaria, sob a rul¬›ricaz 2201 04
122 0037 2.096 - Gestão e Manutenção da Secretaria de Infraestrutura; elemento de despesa: 3.3.9Ú.39.00 -
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica, com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN,
consignados no Orçamento de 2022.

__ -_ i_M1Í'U _ .a _! N5`(_11.T 3.... _ *-5 S ;__u_l__\._ I 1 "CLTRSO _;__I_uI _ TIVDS

21.1 - A impugnação clc edital se dara nos prazos e condiçoes relacionada_s no art. 41 da lei 3.666/93, e suas
alteraçoes posteriores.
21.2 - Decairã do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que
não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipotese em que tal comunicação não tera efeito de recurso.
21.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedlrã de participar do processo licitatorio
até o rrãnairo ern julgado da decisão a ela pertinente- *_ _ _ _
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21.4 - Somente serão aceitas solicitaçoes de esclarecimentos, providencias ou impugnaçoes mediante petição
confeccionada em maquina datilogrãfica ou impressora eletronica, ern tinta não lavãvel, que preencham os
seguintes requisitos:
a) C) endereçamento ã Comissão Permanente de Licitaç.ão da PMMN;
IJ) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatorios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, numero do
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada no Paço Municipal da PMIVIN,
dentro do prazo editalício;
c) O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicand.o quais os itens ou subitens discutidos;
cl) C3 pedido, com suas especificações;
e) A resposta da Comissão de Licitação da PMMN, serã disponibilizada a todas os interessados mediante
publicação do ato em jornal Oficial ou jornal cle grande circulação regional e constituirá aditamento a estas
lnstruçoes.
21.5 › O aditamento prevalecer-a sempre em relação ao que for aditado.
21.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que importe em modificação dos termos do
edital serã designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.
21 .7 - Qualq uer modificação neste edital serã divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das propostas.
21.8 - Em qualquer fase do procedimento licitatorio, o Presidente da CPL ou a autoridade competente, podera
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçoes ou permitir sejam sanadas
falhas formais de clocurnentação que c.omplementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originariamente cia proposta, fixando o prazo para a resposta.
21.9 ‹ Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais cleverão faze-lo no prazo
detertni-nado pelo Presidente da CPI., sob pena de desclassificação/inabilitação.
21.10 - A PMMN podera revogar a licitação por razoes de interesse publico, no todo ou em parte ou anular
esta licitação, em quaI_quer etapa do processo.
21.11 - Os recursos calzlveis ser-ão processa.dos de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações.
21.12‹› Os recursos deverão ser inter ostos rnediante eticão subscrita selo re resentante le al da recorrenteF' P . P _
dirigida ã Comissão de Licitação do orgão e/ou entidade da Administração Publica que promoveu o certame.
21.l2.l- As im- u na¬oes e recursos ue or ventura se'am inter elados neste rocedimento administrativo,lr
deverão ser prorocolados "in loco" na sala da Comissão de Licitação.

22 - DÚÊ AHEÃÇQS

22.1. São partes integrantes e complementares cleste Edital os seguintes Anexos:

Anexo 1 - Termo de Referencia;
Anexo 11 - Minuta de Proposta de Preços;
Anexo III - Minuta de Contrato;
Anexo IV -- Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de MORADA NCIVA;
Anexo V - Declaração de 1-labilitação;
Anexo V1 - Declaração de Fatos lmpeditivos; _; _ --
Anexo V11 « Declaração que não emprega menor de 18 anos;
Anexo Vlll - Minuta de declaração de enqiiadrantento em regime de tributação; __ 'J _ l
Anexo IX = Declaração de F.laboração independente de Proposta. ts.
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23.1 « A presente licitação podera sei' anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no
processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administraçao, por decisão fundamentada,
em que fique evidencia a nototia televãncia de interesse do Município.
23.2 - E vedado ao servidor dos orgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de MCÍJRADA
NOVA, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundaçoes, instituídas ou mantidas pelo Pocler Público Municipal
de participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos procedimentos desta
Licitação.
23.3 - A homologação e adjudicação da presente I_.icitação sera feita pela autoridade administrativa competente,
conforme clispoe o artigo 43, inciso Vl, da Lei n° 8.656/95_ de junho de 1993 e suas posteriores alteraçoes.
23.4 » Us casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos da
legislação pertinente.
23.5 - Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos.
23.6 - Independentemente da sua transcrição, farão parte do contrato todas as condiçoes estabelecidas no
presente Ed.ital e, no que couber, da proposta comercial da licitante vencedora.
23.7- C) Contrato, Adjudicação e llomologação, da prestação dos serviços serão efetuados corn a empresa
vencedora.
23.8« Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em original e/ou por
qualquer processo de copia at1tentic.acla por tabelião de notas; não seta aceito em hipotese nenhuma, em
nenhuma fase do certame, documentos autenticados pela forma eletronica ÍAUTENTICAÇACI
I=.I..arao1-.I1c:A).
23.9 - CI edital completo e seus anexos, estarão disponivel na sala da Comissão de Licitação da Prefeitura
lviunicipal de MORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, nf* 726, Centro, MORADA NCJVA, Ceara
oL1 através do site: }3Ifj_I,*¿f5,=_,z._1,1ç.§_,_çe.;,¡t:i=.ln*/n'Iotaclant:a.'n.ce.guv.ln'.
23.10 ~ Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se
deu o texto original, teabrindozse o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelrnenre, a
alteração não afetar a formulação das propostas.
23.1 1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horario e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunic.ação da Comissão em contrario.
23.12 z No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão podera sanar erros ou falhas que nã.o
alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado,
registrado em Ata acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitação e classificação.
23.13 - A homologação do resultado desta licitação não implicara direito a contratação.
23.14 » A existencia de preços registrados 'nao obriga a Adininistração a firmar as contrataçoes que deles
poderão advir, facultanclo~se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, se-ndo assegurado
ao beneficiario do registro a preferencia de prestação dos serviços em igualdade de condiçoes.
23.15 = Cls licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua.s propostas e a
Administração não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatotio.
23.16 - CJ licitante devera manter preposto, aceito pela Administração. 1'I'í`-`f lflfãl filü SHWÍÇU. Ee für U caso. para
representa-lo na execução do contrato.
23.1? - bla contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exclui.r=se»a o dia do inicio e incluirfso
a o do veneirnento. So se iniciam e vencern os prazos em dias cle eãtpecliente na Aclministração.
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Morada Nova, 06 de janeiro de 2022.
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24.1~ Fica eleito o foto da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualqi ei
controversia oriunda do present.e edital, que não possa ser resolvida pela via adrninisrra.tiva, renunciando se,
desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

-clix;

I PRESIDENTE DJA-CÔÍPIHSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
F'REFE`lII1`URA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

l. F.
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